
TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

L E I N9 1.383/87 

de 13 novembro de 1987 

"Faz doaçao d e aread da, Municipalid 

ShakomikO Ltda". 

de a Empresa 

O Povo do'Municipio de Santa Rita do Spucal, por seus 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal sanciOno a seguin 

te Lei: 

Arto 19 - Fica o Executivo Municip autorizado a doar 

a Empresa SRAKOMIKO LTDA., uma area com 4.986 m2 (quatro mil, novenen 
tos e oitenta e seis metros quadrados), localizada no, Loteamento Boa/ 

Vista, para construção de sua Sede. 

§.19 - Esta mesma Érea,, num;..etal da 

,,ántorJ ^ um metrosquadradosY, Pni anteriormente 

Plast's Seda e Tekin•Centrbles Eletrônicos Ltda. 

municipalidade,' Considerando que as mesmas nao. c 

no art. 39 da Lei MuniCipal n9 1.295/86 de 8 dea. 
2 

.5'29 - A deferença de,685,m (se isentos e oi 

quadrados), corresponde 'as Ruas Ijul e Ivaly no m 

juntando 'as Éreas da Tekin e Plast's Seda formam 

Art. 29 - Tem a Empresa Shakomiko 

(dose) meses, a partir da entrega da. escrituray p 

truçag da respectiva sede, sob pena. de reversão. 

Art. 39 - Em caso de encerramento d,s atividades da. Em-

presar a respectiva área, revertera a municipalida e. 

Parágrafo único: Ficam os donatÉrios oner,dos com a clÉusula 

de inalienabilidade parcial da área recebida. 

'Art. 4Q - Revogadas as disposiçôes 

esta Lei em vigor na data de sua publicação.' 

Registre-se PUblique-se. 

Prefalunicipal de
/~ 

Rita do Sapuca4_, 13 d 
-5(7. A3 g- r z1 711110(, 

1). PAULO smrpnwrco TOLEDO 	.RUBPNS F 
- Pref. Municipal - 	S c 

(quatro mil, 

oada as Empresas / 

mas foi revertida a 

=iram o disposto / 

,osto de 1986. 

enta e cinco metros 

amo Loteamento, que 

mesmo bloco. 

,dao, o prazó de 12/ 

ra iniciar a cons-/ 

m contgrio, entra 

CARVALHO 
e a lo 

bro de 1987. 
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